
ESTADO DE SÃO PAULO 

BESOLUClO NQ 21, DE 13 DE D~ZEMBRO DE l 976 

nAltera a Resolução l/71,"atual 

mento ln.temo". 

FAÇO SABER QUE. A CWRA MUNICIPAL APROVOU E EO DOUTOR 

NOEL FERNANOO PASSAES, PRESIDENTE, NOS TER?IJS :00 ARTIGO 

N. v. DO RIDIMENTO INTERNO, PROMULGO A s:muINTE 

RESOLUÇlo 

Regi -

MA -
16 

.Artigo li - Fica acrescido no artigo 89 , 

da Resolução 1/71, atual Regimento Interno, o seguinte P!. 
r~afo único:-

"Artigo 89 - •••••••••••••••••••••••••••••• 
Par~afo l1nic_o - O Pequeno Expediente po -
der! ser prorrogado quando houver mat,ria 

a deliberar, descontando-se do Grande 

pediente o tempo destinado· às :Bancadas·, 

Ex -
ca 

so este nao tenha sido adiado, conforme fa 

culta o § 42 do artigo 90"• 
Artigo 22 - a Res nção entrar! em 

vigor na data de 

de l 976. 

Dr. 

- Preaid.9en~~~~-

da câmara Munici -
pal de Cruzei.ro, ~o de l 976 • 

mncb. 




